
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0003582-05.2013.815.0181 — 5ª Vara de
Guarabira. 
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante :Município de Pilõezinhos. 
Advogado :Marco Aurélio de Medeiros Villar. 
Apelada :Maria do Socorro Santos Calixto. 
Advogado :Claudio Galdino da Cunha. 
Remetente :Juízo de Direito da 5ª Vara de Guarabira. 

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA  —
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  —  SERVIDOR
MUNICIPAL — ADICIONAL DE INSALUBRIDADE —
NÃO  APRECIAÇÃO  NA  SENTENÇA  DO  PLEITO
AUTORAL —  DECISÃO  QUE  TRATOU  DE  PEDIDO
DIVERSO — AFRONTA AO ART. 458, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVL — JULGAMENTO CITRA PETITA —
NULIDADE  DA  SENTENÇA  RECONHECIDA  DE
OFÍCIO — RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO
— PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO.

—  Configurado  o  julgamento  aquém  do  pedido,  necessária  a
desconstituição da sentença e o retorno dos autos à Comarca de
origem, para que outra decisão seja proferida.

—  “A  sentença  citra  petita  padece  de  vício  insanável,  sendo
impositiva  a  sua  anulação.”  (TJPB;  AC 200.2010.017.448-7/002;
Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital
de Almeida; DJPB 19/09/2013; Pág. 16).

Vistos, etc., 

Cuida-se de  Remessa Necessária e Apelação Cível interposta
pelo Município de Pilõezinhos em face da sentença de fls. 56/59, proferida pelo Juízo
da 5ª Vara de Guarabira, nos autos da  Ação de Cobrança proposta pela recorrida em
desfavor do município recorrente. 

Na sentença, o juízo a quo julgou procedente o pedido, para
condenar o promovido “ao pagamento de indenização de  férias acrescidos de terço
constitucional, durante o período laborado, com observância do valor vigente na data
da exoneração do autor, acrescido, ainda, do adicional de 1/3 (um terço). (...)”. 
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Inconformado, o recorrente suscita preliminar de cerceamento
de defesa. No mais, aduz prejudicial de prescrição, alegando, em relação ao mérito,
que a recorrida não faz jus às verbas pleiteadas. Ao final, pugna pelo desprovimento do
recurso. 

Embora  intimada,  a  autora  não  apresentou  contrarrazões  (fl.
85).

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu
parecer de fls. 94/96, opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o Relatório.

Decido. 

A sentença deve ser anulada, senão vejamos.

Compulsando-se os autos, vê-se que a peça exordial versa, em
suma,  sobre  Ação  de  Cobrança  para  fins  de  recebimento  do  adicional  de
insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), relativos ao período de agosto
de 2008 a dezembro de 2012.

Contudo,  ao  sentenciar,  o  magistrado  tratou  apenas  da
indenização das férias e do respectivo terço constitucional (fls. 56/59). 

Veja-se o trecho da parte dispositiva adiante transcrito:

“condeno a promovida a pagar ao (a) promovente a quantia
referente ao pagamento de  indenização de férias acrescidos de terço constitucional,
durante o período laborado, com observância do valor vigente na data da exoneração
do autor, acrescido, ainda, do adicional de 1/3 (um terço). (...)”. 

Logo,  diante  do  panorama,  acima  narrado,  infere-se  que  a
decisão  hostilizada  julgou aquém dos limites  da pretensão solicitada,  ao  deixar  de
apreciar  os  pedidos  supracitados,  impossibilitando,  pois,  este  Tribunal  de  prolatar
decisão acerca de questão não abordada pelo Juízo de primeira instância, sob pena de
assim o fazendo, ferir o princípio do duplo grau de jurisdição. 

Destarte,  tratando-se  de  sentença  citra  petita,  torna-se
imprescindível a declaração de nulidade do julgado, devendo os autos retornarem ao
Juízo de origem para a prolação de uma nova decisão. Ademais, convém esclarecer a
imprescindibilidade da correlação entre o pedido inaugural e a sentença, porquanto não
pode o julgador, ao apresentar a sua prestação jurisdicional, oferecer ao promovente
coisa diversa, além ou aquém da pretensão veiculada, caso contrário ela estará eivada
de vício. 

No  mesmo  sentido,  calha  transcrever  os  seguintes  julgados
desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA CONTRA O  ESTADO.
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CONGELAMENTO DE ATS. ILEGALIDADE DO ATO. PRELIMINAR
SUSCITADA PELO PROMOVIDO DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
INICIAL.  NÃO  APRECIAÇÃO  PELO  MAGISTRADO  SINGULAR.
PROCEDÊNCIA  DA  DEMANDA.  IRRESIGNAÇÃO.  RAZÕES
RECURSAIS  ADUZINDO  A  PREJUDICIALIDADE  DO  MÉRITO
DIANTE  DE  QUESTÃO  PRESCRITA.  MATÉRIA  DE  ORDEM
PÚBLICA.  DECISÃO  SINGULAR  CITRA PETITA.  REMESSA DOS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA NOVA ANÁLISE, SOB PENA
DE  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  NULIDADE  ABSOLUTA
RECONHECIDA PROVIMENTO DO RECURSO. A sentença deixando de
enfrentar todos os pedidos veiculados pelas partes, evidencia-se citra petita,
vindo a impedir o conhecimento da questão em nível recursal, sob pena de
supressão  de  um  grau  de  instância.  Por  tratar-se  de  matéria  de  ordem
pública,  é  cediço  a  nulidade  da  sentença  que  deixa  de  apreciar  pedidos
formulados pelas partes,  podendo ser decretada, inclusive,  de ofício pelo
tribunal  ad  quem.  (TJPB;  AC 200.2012.085.279-9/001;  Terceira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;  DJPB 31/05/2013;
Pág. 11) – negritei.

PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível. Julgamento “citra petita”. Nulidade
da  sentença.  Necessidade  de  prolação  de  uma  nova  sentença.  Apelo
prejudicado.  “não  havendo  manifestação  do  juízo  singular  em relação  a
determinada questão, requerida na petição inicial, caracterizada a sentença
como citra petita. Nesse contexto, imperiosa a desconstituição do decisum,
sob pena de supressão do primeiro grau de jurisdição. (Apelação Cível n.
70039937255, Primeira Câmara Especial Cível, TJ/RS, Rela. Desa. Laura
Louzada Jaccotett, julgado em 16/12/2010)”. Apelo prejudicado. (TJPB; AC
018.2003.000648-2/002; Segunda Câmara Especializada Cível; Relª Juíza
Conv. Vanda Elizabeth Marinho Barbosa; DJPB 15/05/2013; Pág. 10). 

Acrescente-se,  pois,  em  razão  da  decisão  ter  analisado  os
pedidos de forma citra petita, a nulidade pode ser decretada de ofício, em virtude de o
sentenciante não ter apreciado todas as questões submetidas à análise. Por oportuno,
impende trazer à baila os seguintes julgados:

PROCESSUAL  CIVIL.  CAUSA  DE  PEDIR.  NÃO  ANALISADA.
SENTENÇA CITRA PETITA. POSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO PELO
TRIBUNAL A QUO. 1. O juizo de origem examinou apenas uma das duas
causas de pedir aduzidas na inicial, o que representaria ofensa aos artigos
128 e 460 ambos do CPC, conforme concluiu o colegiado de origem. 2. A
decisão recorrida está harmoniosa com o entendimento desta Corte, segundo
o  qual,  em  caso  de  sentença  citra  petita,  o  Tribunal  deve  anulá-la,
determinando  que  uma  outra  seja  proferida.  Precedentes.  3.  Agravo
regimental não provido. (Processo AgRg no AREsp 166848/PB. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0077868-
3  Relator(a)  Ministro  CASTRO  MEIRA (1125)  Órgão  Julgador  T2  -
SEGUNDA  TURMA  Data  do  Julgamento  26/02/2013  Data  da
Publicação/Fonte DJe 05/03/2013) – sublinhei.

APELAÇÕES  CÍVEIS.  DECISÃO  CITRA  PETITA.  SENTENÇA.
QUESTÕES NÃO ENFRENTADAS PELO JUÍZO A QUO EXAME DA
MATÉRIA  DIRETAMENTE  PELO  TRIBUNAL.  IMPOSSIBILIDADE.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DO  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.
SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  NULIDADE  ABSOLUTA
RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.  DECISÃO  DESCONSTITUÍDA.
RECURSOS  PREJUDICADOS.  -  Não  enfrentando  a  sentença  a
integralidade das questões postas em juízo, decidiu citra petita o magistrado.
Cabe ao  juiz  se pronunciar  acerca  de  todos os  pedidos formulados  pelo
autor, de modo que sua omissão nesse sentido configura decisão citra petita,
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passível de anulação pelo Tribunal. 1 Poderá ser reconhecida, de ofício, a
nulidade do decisum citra petita. (Processo: 20020100365358001 Decisão:
Decisão  Relator:  Desembargador  José  Ricardo  Porto;  Órgão  Julgador:
Tribunal Pleno, Data do Julgamento: 06/08/2012) – sublinhei.

Neste diapasão, em face da sentença não ter  se pronunciado
acerca da integralidade dos pleitos constantes na exordial,  precisamente, no que diz
respeito  ao  adicional  de  insalubridade,  em  consonância  com  o  princípio  da
correlação/adstrição, devem os autos retornar ao juízo de origem para a prolação de um
novo decisum. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, DOU
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA para,  de ofício, anular a sentença,
com a consequente remessa dos autos ao juízo de origem para prolação de um
novo decisum. Prejudicado o apelo.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Relator
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